
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 9.613, DE 2018 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Dispõe sobre sanção aplicável na hipótese de descumprimento de 
contrato de reprogramação de cronograma de investimentos em 
concessão rodoviária. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 04/04/2023 em virtude de novo despacho. 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9613/2018 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, que “Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá 

outras providências”, para dispor sobre sanção aplicável na hipótese de 

descumprimento de contrato de reprogramação de cronograma de investimentos em 

concessão rodoviária. 

Art. 2º O art. 38 da Lei nº 8.987, de 1995, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes dispositivos: 

“Art. 38.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 7º Na hipótese de declaração de caducidade decorrente de 

inexecução de obras ou serviços previstos em termo de reprogramação de 

investimentos autorizada em lei específica, em concessão rodoviária, os sócios da 

sociedade de propósito específico serão declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, por dez anos, na modalidade de parceria, conforme 

definida no § 2º do art. 1º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016. 

§ 8º Dar-se-á publicidade à sanção prevista no § 7º deste artigo, nos 

termos do art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A crise que se abateu sobre a economia brasileira nos últimos anos 

foi de uma gravidade ímpar.  

Em particular, houve consequências negativas de grande vulto sobre 

as mais recentes concessões rodoviárias que se basearam em premissas 

excessivamente otimistas de demanda frente ao que realmente acabou por acontecer. 

Isso, de fato, comprometeu o cronograma de investimentos das concessionárias, 
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tornando necessária sua reprogramação, o que foi proposto pela Medida Provisória nº 

800, de 2017. 

Essa reprogramação, no entanto, poderia ser inadequadamente 

considerada como uma renegociação oportunista dos termos dos contratos de 

concessão rodoviária. Daí a necessidade de se deixar claro que uma nova 

inadimplência do cronograma de investimentos resultante da reprogramação não será 

aceita de forma nenhuma pelo poder concedente.  

Sendo assim, propomos que, no caso de caducidade resultante da 

referida inadimplência, os sócios da sociedade de propósito específico fiquem 

impedidos de licitar e contratar com a administração pública, por dez anos, na 

modalidade de parceria. Dessa forma, a estrutura de incentivos da concessão estará 

preservada e o interesse do usuário da rodovia garantido.  

Contamos com o apoio da Casa a esta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2018. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO (PRB/SP)  

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 

concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 

respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 

quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 

base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 

regulamentares concernentes à concessão;  

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 

hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 

para manter a adequada prestação do serviço concedido;  

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 

regularizar a prestação do serviço; e  

VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180 

(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no curso da 

concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 577, de 29/8/2012, convertida na Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação 

da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 

defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 

comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no § 

1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 

enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 

caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização 

prévia, calculada no decurso do processo.  

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 

36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela 

concessionária.  

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer 

espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 

terceiros ou com empregados da concessionária.  

 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 

concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 

mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados 

pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial 

transitada em julgado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-577-29-agosto-2012-774114-publicacaooriginal-137501-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-577-29-agosto-2012-774114-publicacaooriginal-137501-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-publicacaooriginal-138472-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9613/2018 

LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de Parcerias 

de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o Estado e a 

iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução de 

empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 

indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 

administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão comum, 

a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, 

a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a concessão de direito real e 

os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter estratégico e de sua 

complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, riscos ou incertezas 

envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

 

Art. 2º São objetivos do PPI:  

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento 

social e econômico do País; 

II - garantir a expansão com qualidade da infraestrutura pública, com tarifas 

adequadas; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na prestação 

dos serviços;  

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima 

intervenção nos negócios e investimentos; e 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de 

regulação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 

todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no 

âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos 

do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com 

fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas 

lesadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 800, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017 
 

 

Estabelece as diretrizes para a reprogramação 

de investimentos em concessões rodoviárias 

federais e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT poderá realizar, de 

comum acordo com as concessionárias, a reprogramação de investimentos em concessões 

rodoviárias federais cujos contratos prevejam concentração de investimentos em seu período 

inicial, uma única vez, observadas as diretrizes estabelecidas nesta Medida Provisória e na 

regulamentação específica do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, que definirá 

os termos e as condições para:  
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I - a reprogramação dos investimentos originalmente assumidos por meio de 

contrato, observados as exigências de nível de serviço e os parâmetros técnicos estabelecidos 

no edital e refletidos no contrato; e  

II - a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão, 

por meio da aplicação:  

a) de redutor tarifário, que incidirá somente após encerrado o novo cronograma de 

investimentos acordado;   

b) da redução do prazo de vigência do contrato; ou   

c) da combinação dos critérios a que se referem as alíneas "a" e "b".   

§ 1º A concessionária poderá manifestar interesse em aderir à reprogramação de 

investimentos de que trata o caput no prazo de um ano, contado da data de publicação desta 

Medida Provisória.  

§ 2º O prazo máximo para a reprogramação do cronograma de investimentos 

originalmente assumido será de quatorze anos e estará condicionada, em cada caso, à 

demonstração da sustentabilidade econômico-financeira do empreendimento até o final da 

vigência da concessão, após a aplicação das alternativas a que se referem o inciso II do caput.  

§ 3º Manifestado o interesse da concessionária em aderir à reprogramação de que 

trata o § 1º, as partes firmarão, na sequência, aditivo contratual que discipline a suspensão das 

obrigações de investimento vincendas e das multas correspondentes e as condições em que os 

serviços continuarão sendo prestados, até que seja firmado o termo de reprogramação de 

investimentos, conforme ajustado entre as partes e conforme as condições e prazos 

estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 4º A suspensão das obrigações de investimento vincendas e das multas 

correspondentes cessará caso, por qualquer motivo, não seja firmado o termo de 

reprogramação de investimentos e serão aplicados os reajustes e as correções previstos 

originalmente nos contratos de concessão.  

§ 5º O cálculo do redutor tarifário referido na alínea "a" do inciso II do caput será 

realizado com base no valor presente que seria descontado caso houvesse aplicação imediata 

do mecanismo redutor previsto no contrato.  

§ 6º A reprogramação de que trata o inciso I do caput priorizará a realização de 

investimentos em trechos para os quais houver maior concentração de demanda, conforme 

critérios técnicos adotados pela ANTT.  

§ 7º Após firmado o termo de reprogramação de investimentos, a concessionária 

não poderá pleitear a relicitação prevista no Capítulo III da Lei nº 13.448, de 5 de junho de 

2017.  

§ 8º Do termo de reprogramação de investimentos constará obrigatoriamente o 

novo cronograma de investimentos pactuado, cujo descumprimento de qualquer das etapas 

acarretará a incidência das sanções contratuais e legais.  

 

Art. 2º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 14-B. A realização de transporte rodoviário de carga própria, de cargas 

especiais e de produtos perigosos depende de inscrição do transportador no 

RNTRC em categoria específica na forma estabelecida pela ANTT.  

§ 1º As condições para a realização do transporte rodoviário de produtos 

perigosos de que trata o caput se aplica a transportadores remunerados e de 

carga própria.  
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§ 2º Os requisitos para a inscrição no RNTRC de transportadores de carga 

própria, de cargas especiais e de produtos perigosos serão estabelecidos em 

regulamento da ANTT.  

§ 3º Os transportadores a que se referem o § 2º deverão efetuar sua inscrição 

no prazo de um ano, contado da data de publicação do regulamento da 

ANTT." (NR) 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de setembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Maurício Quintella  

Dyogo Henrique de Oliveira  

W. Moreira Franco  
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